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ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS

SEMANÁRIO OFICIAL   

Gabinete 

LEI Nº 4.179, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

“Autoriza a Prefeitura de Cosmópolis 
a firmar Termo de Colaboração com 

Organização da Sociedade Civil - Santa 
Casa de Misericórdia de Cosmópolis, 

situada neste município, visando a 
continuidade da prestação de serviço 

de leitos de clínica médica e UTI 
para enfrentamento da Pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências”.

  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Cosmópolis, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis autorizada a firmar Termo 
de Colaboração com Organização da 
Sociedade Civil - Santa Casa de Misericórdia 
de Cosmópolis, inscrita no CNPJ/MF nº 
11.337.750/0001-70, visando à continuidade 
da prestação de serviço de leitos de clínica 
médica e UTI para enfrentamento da 
pandemia da COVID-19.

Parágrafo único. O valor do repasse 
financeiro de R$ 1.250.000,00 (um milhão 
e duzentos e cinquenta mil reais) será 
destinado a manutenção da ampliação 
dos 20 leitos de clínica médica e dos 2 
leitos de UTI por 05 (cinco) meses a partir 
da assinatura do Termo de Colaboração, 
compreendendo a aquisição de insumos e 
custeio.
 
Art. 2º A Prefeitura Municipal repassará os 
recursos para a Organização da Sociedade 
Civil em conformidade com o cronograma 
físico-financeiro e Plano de Trabalho 
apresentado pela entidade, observado o 
Termo de Colaboração.

Art. 3º Fica a Prefeitura Municipal, autorizada 
a prorrogar o Termo de Colaboração, 
mediante justificativa e autorização 
legislativa.

Art. 4º As despesas decorrentes do Termo 
de Colaboração a ser firmado nos termos 
desta Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 01.10.01.10.122.000
7.2.002.3.3.50.43.  

Art. 5º Cabe a Secretaria Municipal de 

Saúde Comunitária fiscalizar se os recursos 
estão sendo implementados corretamente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 31 DE MARÇO DE 2021.

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio 
de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data.

Rodrigo Bueno
Secretário Especial de Chefia de 

Gabinete

LEI Nº 4.180, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

“Autoriza a Prefeitura de Cosmópolis 
a firmar Termo de Colaboração com 

Organização da Sociedade Civil - Santa 
Casa de Misericórdia de Cosmópolis, 

situada neste município, visando a 
ampliação da prestação dos serviços 

de 10 (dez) leitos de clínica médica 
para enfrentamento da Pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências”.

  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Cosmópolis, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis autorizada a firmar Termo 
de Colaboração com Organização da 
Sociedade Civil - Santa Casa de Misericórdia 
de Cosmópolis, inscrita no CNPJ/MF nº 
11.337.750/0001-70, visando à ampliação 
da prestação de serviço de leitos de clínica 
médica para enfrentamento da pandemia 
da COVID-19.

Parágrafo único. O valor do repasse 
financeiro de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais) será destinado a ampliação de 10 

(dez) leitos de clínica médica por 30 (trinta) 
dias a partir da assinatura do Termo de 
Colaboração, compreendendo a aquisição 
de insumos e custeio.
 
Art. 2º A Prefeitura Municipal repassará os 
recursos para a Organização da Sociedade 
Civil em conformidade com o cronograma 
físico-financeiro e Plano de Trabalho 
apresentado pela entidade, observado o 
Termo de Colaboração.

Art. 3º Fica a Prefeitura Municipal, autorizada 
a prorrogar o Termo de Colaboração, 
mediante justificativa e autorização 
legislativa.

Art. 4º As despesas decorrentes do Termo 
de Colaboração a ser firmado nos termos 
desta Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 01.10.01.10.122.000
7.2.002.3.3.50.43.  

Art. 5º Cabe a Secretaria Municipal de 
Saúde Comunitária fiscalizar se os recursos 
estão sendo implementados corretamente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 31 DE MARÇO DE 2021.

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de 
Editais, na sede da Prefeitura, na mesma 
data.

Rodrigo Bueno
Secretário Especial de Chefia de 

Gabinete
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DECRETO Nº 5.647, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Dispõe sobre Pontos Facultativos nas repartições públicas municipais durante o exercício administrativo de 2021.”
	
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º As datas determinadas como Pontos Facultativos nas repartições públicas municipais no exercício administrativo de 2021 são as 
seguintes:

Parágrafo único. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais o dia 29 de outubro (sexta-feira) em comemoração 
ao dia 28 de outubro - Dia do Servidor Público.

Art. 2º Excetuam-se do disposto neste Decreto a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, Secretaria de Saúde Comunitária e 
Secretaria de Saneamento Básico, serviços considerados essenciais à população.
		
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
		

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Rodrigo Bueno
Secretário Especial de Chefia de Gabinete

DECRETO Nº 5.662, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

“Constitui nova Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações desta Prefeitura, e dá outras providências.”

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são     conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações, composta de 3 (três) membros titulares e 3 (três) 
membros suplentes, para julgar as concorrências públicas, tomadas de preços, convites e termos de justificativas, que ficará assim 

disposta:

NOME	 RG	 CPF	
Creuza Aparecida Trevizan	                16.122.263-8	 052.062.808-98	 Presidente
Claudia Alves de Lima Tieghi	                 20.118.669	 137.700.728-63	 Secretária
Débora Henrique Zorzeto	                           21.871.126	 142.569.508-69	 Membro
Fábio Luiz Fernandes	                          19.533.652-5	 127.308.778-00	 Suplente
Vânia Regina Barrozo	                          19.894.237-0	 119.343.548-05	 Suplente
Cryslionara do Nascimento Santos             62.274.980-8	 048.409.626-50	 Suplente

Art. 2º A Comissão ora nomeada prestará seus serviços em horário de expediente normal da Prefeitura e sem ônus para a 
Municipalidade.
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Art. 3º Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições 
em contrário, especialmente o Decreto 
nº 5.620, de 15 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 25 DE MARÇO DE 2021.

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio 
de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data.

Rodrigo Bueno
Secretário Especial de Chefia de 

Gabinete

DECRETO Nº 5.664, DE 30 DE MARÇO 
DE 2021.

“Dispõe sobre o cancelamento de taxas 
de feirantes de outras cidades que 

atuam nas feiras livres no Município de 
Cosmópolis, em razão da pandemia do 

Coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências.”

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Cosmópolis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, a necessidade de 
adoção de medidas para preservar e 
assegurar a manutenção da saúde de 
todas as atividades que envolvem a 
comercialização de gêneros alimentícios;
CONSIDERANDO, a necessidade de 
mitigação de disseminação da doença em 
face dos elevados riscos de saúde pública;
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal 
nº 5.655 de 12 de março de 2021, que 
dispõe sobre medidas de prevenção ao 
Coronavírus nas repartições públicas no 
município, mantém suspensão na rede 
municipal de ensino e suspende aulas 
presenciais nas redes estadual e privada 
do Município e dá outras providências;
CONSIDERANDO, O Decreto Municipal 
nº 5.663 de 29 de março de 2021 que 
dispõe sobre a prorrogação das medidas de 
prevenção ao Coronavírus nas repartições 
públicas no município, mantém suspensão 
na rede municipal de ensino e suspende aulas 
presenciais nas redes estadual e privada 
do Município e dá outras providências;
CONSIDERANDO, o momento atípico 
e seu reflexo nos diversos setores 
produtivos da economia e a importância 
das ações para minorar os danos sociais 
e econômicos causados pela pandemia;

DECRETA:

Art. 1º Em razão das medidas restritivas das 
feiras livres do Município de Cosmópolis, 
os feirantes que são devidamente 
cadastrados na Prefeitura e que ficaram 
impedidos de exercerem atividades 

em razão de serem de outras cidades, 

ficarão isentos de pagamento das taxas 
enquanto perdurarem os atos restritivos.
Parágrafo único. Em razão do estipulado 
no caput deste artigo ficam os setores 
municipais responsáveis autorizados 
a cancelarem os débitos destas taxas.

Art. 2º Os casos omissos neste Decreto 
relacionados a matérias administrativas e/
ou tributárias poderão ser disciplinados em 
Portaria da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 30 DE MARÇO DE 2021.

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio 
de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data.

Rodrigo Bueno
Secretário Especial de Chefia de 

Gabinete

Segurança Pública e Trânsito

SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 

E INFRAÇÕES(JARI)
RESULTADO DE RECURSO

Cosmópolis, 26 março 2021
PROTOCOLO DATA RESULTADO
J-00006/2021 11/03/2021 INDEFERIDO

Saúde Comunitária

1.Comunicado de DEFERIMENTO referente à:

Protocolo: 3350/2021 Data de Protocolo: 24/03/2021 
Razão Social: DROGARIA COSTA SALES LTDA 
CNPJ/CPF: 37.745.505/0001-95
Assunto: Ampliação de atividade
Deferido em: 25/03/2021
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 30 de Março de 2021 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

2.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 

Protocolo: 3118/2021 Data de Protocolo: 16/03/2021 
Razão Social: B.J. CAMPEÃO - ME 
CNPJ/CPF: 05.568.587/0001-53
Assunto: Renovação de Licença Sanitária
Deferido em: 29/03/2021 

COSMOPOLIS, Terça-feira, 30 de Março de 2021 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

3.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 

Protocolo: 2831/2021 Data de Protocolo: 08/03/2021 
Razão Social: NIVALDO BARON 
CNPJ/CPF: 84963069849 
Assunto:Renovação de Licença Sanitária
Deferido em:29/03/2021

COSMOPOLIS, Terça-feira, 30 de Março de 2021 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

4.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 

Protocolo: 1232/2021 Data de Protocolo: 04/02/2021 
Razão Social: PATRICIA BOSSHARD GOMES 
CNPJ/CPF: 26393680873 
Assunto: Renovação de Licença Sanitária
Deferido em: 29/03/2021

COSMOPOLIS, Terça-feira, 30 de Março de 2021 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

5.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 2246/2021 Data de Protocolo: 
24/02/2021 
Razão Social: TALITA E RAFAEL 
EMPREENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA
CNPJ/CPF: 39.512.761/0001-68 
Assunto: Laudo Técnico de Avaliação - LTA
Deferido em: 23/03/2021

COSMOPOLIS, Terça-feira, 30 de Março de 
2021 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2
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Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que o Pregão Eletrônico nº 011/2021 foi homologado e adjudicado a empresa 
W&C Alimentos Eireli nos lotes 1,2,3,4,5 e 6 para a Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para a Merenda Escolar – 

Secretaria Municipal de Educação.

Cosmópolis, 30 de Março de 2021 – José Carlos Agnello – Secretário de Administração
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2021 
                                               Processo Licitatório nº 2828/2021 

 
(COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do menor preço unitário, objetivando 
a aquisição de protetor facial face shield para uso dos profissionais em EMEBS do município, conforme especificações 
constantes no Anexo I deste Edital.      
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.621 de 15 de janeiro de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
31/03/2021 ás 09h00 min 14/04/2021 ás 09h00 min 

 
Abertura das Propostas 
14/04/2021 ás 09h01 min 

 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis/SP 13.150-027 ou 
compras@cosmopolis.sp.gov.br, pelo telefone (19) 3812-8045 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 – A Secretaria Municipal de Educação e a Pregoeira Soraia Ignácio, designada pelo Decreto Municipal n° 5.621 de 15 de 
janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, 
realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou MEI; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII – Modelo Minuta do Termo de Contrato; 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 -  A presente licitação tem por objeto o aquisição de protetor facial face shield para uso dos profissionais em EMEBS do 
município, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.      
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
1256.1270.010902.12.361.5.2.2.339030280000.5.2000003 FNDE 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar do processo as empresas pertinentes ao ramo, que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo 
cadastramento junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.2 A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEI), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as 
exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo 
deste Edital.  
4.2.1 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) aptos à 
participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
4.3 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com o Município de Cosmópolis, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais (Acórdão TCU 
298/2011 – Plenário).  
 
4.4 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo representante 
legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 4º da mesma Lei.  
 
4.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
4.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
 
4.7 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato. 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

4.8 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
a) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de Cosmópolis.  
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
d) Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. Não se enquadrem na condição de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do art. 3.º, da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
4.9 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de máximo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro ou protocolado na Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
endereçado ao Setor de Compras e Licitações, no endereço no preâmbulo, encaminhados para o mesmo endereço através de 
serviço de postagem ou podendo também ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações com cópia para o e-mail 
compras@cosmopolis.sp.gov.br, devendo ser respeitado os prazos e horário de expediente das 08:00 às 16:00.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
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7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 
8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL DO ITEM e MARCA conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional com apenas duas casas decimais (0,00) e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as informações 
no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. A licitante que se identificar de qualquer forma durante a sessão, será desclassificada. 
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10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por item", podendo encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que 
seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
 
11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
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11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.7 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.8 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
11.9 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br e deverá conter: 
11.9.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos produtos;   
11.9.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.9.3 Especificação completa do produto oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.9.4 Data e assinatura do representante legal da proponente, valor unitário, valor total e marca do produto; 
11.9.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura do contrato (nome, endereço RG e 
órgão emissor, CPF, Endereço Eletrônico –comercial e pessoal, telefone para contato). 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) 
ser autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando com 
o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente com a 
proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas à 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, n° 398 Centro – Cosmópolis/SP – CEP:13.150-027, 
aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do e-mail: 
compras@cosmopolis.sp.gov.br.  
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
12.5 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica: 
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12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e)  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, com 
validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
(Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei 
(Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado); 
i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
j) As certidões das letras “b” e “g” poderão ser apresentadas conjuntas através da apresentação da certidão conjunta negativa ou 
positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, emitida através do link: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1, pois desde o 
dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão que abrange a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
k) As certidões constantes das letras “b” e “g” serão aceitas separadamente, caso ainda estejam com o prazo de validade em 
vigor.  
l) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
m) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
n) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
o) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
 
12.7.3 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias. 

 
12.7.4 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 



11 Cosmópolis, 31 de Março de 2021  Ano V Edição 274Semanario Oficial

  
 

                                                                                                      8                                                                                                                                                   
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.5 Documentação Complementar 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 

II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 

Inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 

ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
 
12.7.6 Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não contenha 
o prazo de validade expresso, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
12.8 Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
b) Alvará Sanitário (vigente), expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente Estadual ou Municipal da Sede de 
domicilio do Licitante, anexado juntamente com os documentos de Habilitação; 
 
13 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
13.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e microempreendedores individuais 
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
 
13.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 
preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
13.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
 
13.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a 
que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
13.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
13.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de Habilitação, na 
forma do item 12 deste Edital. 
 
13.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, o Pregoeiro convocará o representante da empresa de 
pequeno porte, da microempresa ou microempreendedor individual mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 
eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item/lote no prazo de 5 (cinco) minutos. 
13.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual que porventura possuam lances ou propostas na 
mesma deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
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13.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa do item/lote na 
sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de Habilitação e da proposta de preços, conforme Edital.  
13.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-
los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
 
13.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
13.1.5 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
 
13.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 13.1.5, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de 
mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 
13.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 
12.7 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços. 
13.1.4.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
14 -  DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
14.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
14.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
14.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br 
 
14.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
15.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
15.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
16 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

16.1 O proponente vencedor terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Contrato. 
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16.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à 
aplicação das penalidades previstas no subitem 20.1 deste Edital. 
 
16.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 16.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato, decairá do direito à 
contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
 
16.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar o contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
17 - FISCALIZAÇÃO  
 
17.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Educação, sendo o gestor 
do Contrato o Sr. José Antônio Augusto, CPF 051.813.888-78, Secretário de Educação, podendo acionar órgão técnico 
competente sempre que necessário.  
 
17.1.1 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato.  
 
18 – VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
18.1 Este Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 06 (seis) meses. 
 
19 – DA ENTREGA, RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E PAGAMENTO 
 
19.1 Os produtos deverão ser entregues em parcela única, ou seja, em sua totalidade, de acordo com a Autorização de 
Fornecimento que acompanhará o Contrato, contendo a descrição dos mesmos e quantidades, sendo que o prazo máximo para 
entrega será de 10 (dez) dias úteis.  
 
19.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço na Rua Ramos de Azevedo, 345 Centro – Cosmópolis/SP - 19) 
3812-2425. 
 
19.3 A empresa vencedora deverá garantir pessoal e equipamentos necessários para o transporte e descarga dos produtos 
comercializados até o local da entrega e a retirada dos mesmos do veículo de transporte, sem prejuízo e riscos dos produtos. 
 
 
19.4 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e 
outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação correrão por conta exclusiva da 
contratada. 
 
19.5 O não cumprimento das exigências acima implicará na devolução do produto e na troca imediata do mesmo. 
 
19.6 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica referente aos produtos entregues. 
 
19.7 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
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20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos do 
Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o 
caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
20.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
20.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
20.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
20.5 As multas previstas no subitem 20.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
21 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, da 
ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
21.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
21.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
 
21.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
 
21.6 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes durante a execução do Contrato. 
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21.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
 
21.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente normal no Município. 
 
21.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
Cosmópolis, 30 de março de 2021. 

 
 
 
 

Sr. José Carlos Agnello 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 
 

Processo Licitatório nº 2828/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o aquisição de protetor facial face shield para uso dos profissionais em 
EMEBS do município. 
 
 
2. Especificação dos Produtos:  
 

 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO 

 
001 

 
1.000 

 
Unid 

 
Protetor facial “face shield” arco duplo, com visor pet transparente, com alta proteção para 
respingos, fluídos e risco orgânico, com tira de regulagem e apoio emborrachado. 
Proteção completa para crânio e face, reutilizável de fácil higienização, adaptável com óculos, 
máscaras e capacetes, visor medindo 21x24,5 cm. 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 
 

Processo Licitatório nº 2828/2021 
 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2021, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2021 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 

Processo Licitatório nº 2828/2021 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2021, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2021 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Crendenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 

Processo Licitatório nº 2828/2021 

 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa___________________________ (denominação de pessoa jurídica), CNPJ nº.___________________________é 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate, no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº. ......./2021, realizado pelo 
Município de Cosmópolis/SP. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2021 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 
 

Processo Licitatório nº 2828/2021 
 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________,_____de ____________de 2021. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
  Nome: 

                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 
 

Processo Licitatório nº 2828/2021 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA:  
Razão Social: ____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax:____________________________E-mail:____________________________________________________________ 
Contato:_________________________________________________________________________________________________  
Banco que a empresa mantém conta corrente:___________________________________________________________________ 
Agência:________________________     Conta Corrente Nº:_______________________________________________________ 
 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
001 

 
1.000 

 
Unid 

 
Protetor facial “face shield” arco duplo, com visor pet 
transparente, com alta proteção para respingos, fluídos e risco 
orgânico, com tira de regulagem e apoio emborrachado. 
Proteção completa para crânio e face, reutilizável de fácil 
higienização, adaptável com óculos, máscaras e capacetes, 
visor medindo 21x24,5 cm. 
MARCA: 

  

 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura dos Envelopes nº 01 – Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, 
descarga do produto e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os produtos ofertados; 
- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso for vencedora da licitação: 

 
 
Nome: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Endereço: 
Endereço Eletrônico Comercial e Particular: 
Telefone pessoal e profissional: 
 
 
                                                                                                            

________________________________________   
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

ANEXO VII - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ...../2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2021 
CONTRATO LT Nº ....../2021 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua: Dr. Campos Sales, nº 398 
– Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. José 
Carlos Agnello, Secretário Municipal de Administração, portador da Cédula de Identidade RG nº ............. e CPF sob o nº ........... e 
a empresa ........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo(a) Sr (a) .........., portador(a) da Cédula 
de Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº ...../2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº ..../2021, do tipo menor 
preço unitário, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, mediante as 
cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto a aquisição de protetor facial face shield para uso dos profissionais em EMEBS do 
município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, conferência dos 
produtos objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Educação, sendo o gestor do Contrato o Sr. José Antônio 
Augusto, CPF 051.813.888-78, Secretário de Educação, podendo acionar o órgão competente sempre que necessário e todo custo 
referente a esse processo é de responsabilidade do fornecedor. 
§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   
VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras ou 
como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I. A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Responsabilizar-se, por sua conta e risco, do transporte dos produtos em conformidade com o Edital;  
c) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo 

do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

d) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado.  

II. O CONTRATANTE obriga-se a:  
a) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
b) Pagar pelos produtos adquiridos; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando 

não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ). 
§ 1º - O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mensalmente mediante a efetiva e satisfatória entrega dos 
produtos, nas condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante; 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA, RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E PAGAMENTO 
6.1 Os produtos deverão ser entregues em parcela única, ou seja, em sua totalidade, de acordo com a Autorização de Fornecimento 
que acompanhará o Contrato, contendo a descrição dos mesmos e quantidades, sendo que o prazo máximo para entrega será de 10 
(dez) dias úteis.  
 
6.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço na Rua Ramos de Azevedo, 345 Centro – Cosmópolis/SP - 19) 3812-
2425. 
 
6.3 A empresa vencedora deverá garantir pessoal e equipamentos necessários para o transporte e descarga dos produtos 
comercializados até o local da entrega e a retirada dos mesmos do veículo de transporte, sem prejuízo e riscos dos produtos. 
 
6.4 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e 
outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação correrão por conta exclusiva da 
contratada. 
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6.5 O não cumprimento das exigências acima implicará na devolução do produto e na troca imediata do mesmo. 
 
6.6 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica referente aos produtos entregues. 
 
6.7 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1 A CONTRATADA, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Cosmópolis e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município de Cosmópolis, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
demais cominações legais.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor 
remanescente do contrato, por ocorrência.  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; e  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
§ 3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
O extrato deste contrato será publicado no Semanário Municipal e Diário Oficial da União. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
.............................................................. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº ....../2021, e todos os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 493/2021. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, o 
memorial descrito, a proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do Processo Licitatório 
nº 493/2021. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
     
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
Cosmópolis, ____ de _______________ de 2021.  
  
 
 
 
__________________________ __________________________               __________________________ 
               Contratante                                               Gestor (a) do Contrato                                     Empresa Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1) __________________________                           2)___________________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

Município de Cosmópolis - SP  
Órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
 
Objeto: Pregão Eletrônico n° ....../2021 – Aquisição de protetor facial face shield para uso dos profissionais em EMEBS do 
município. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Contratada: .......................................................... 
Contrato LT n°: ..................................................... 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
Cosmópolis, ........ de ................... de 2021. 
 
 
 
______________________________________ 
Antonio Claudio Felisbino Junior                                                                                                                                                                                
Prefeito Municipal de Cosmópolis  
 
 
 
______________________________________ 
Contratada 

 
 
 

______________________________________ 
Gestor (a) do (a) Contrato 
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Cultura

SECRETARIA DE CULTURA 

PRÊMIO Nº 01/2021 

Processo nº: 01/2021
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura 
Fundamento legal: Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, Decreto Federal 10.464, de 17
de agosto de 2020, Decreto Municipal nº 5.652, de 03 de março de 2021.

O Município de Cosmópolis, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna público o edital do Prêmio nº 01/2021, com 
base no inciso III do Art. 2º da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc, para reco-
nhecimento de todos os inscritos que tenham se destacado em seus campos de atuação bem como para incentivo ao setor 
artístico-cultural e fortalecimento de ações para a melhoria de nossa sociedade.

1.	 DO OBJETO

1.1.	 Este edital tem por objeto a seleção e premiação de agentes culturais, empresas, espaços culturais, organizações cul-
turais e coletivos culturais sendo eles pessoas físicas ou jurídicas, com e sem fins lucrativos, que tenham prestado relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Cosmópolis por meio de iniciativas de resgate, defesa, 
proteção, reconhecimento, fortalecimento e promoção dos direitos culturais, da tradição e da diversidade cultural e da cultura 
popular, observados os módulos de candidatura do Anexo I - Módulos e Categorias de Premiação deste edital.

1.2.	 Para fins deste edital, considera-se agente cultural o coletivo não formal, as pessoas físicas e jurídicas, com ou sem 
finalidade lucrativa, que atuam como facilitadores da arte e da cultura em seu convívio e são comprometidos com a efetivação 
dos direitos culturais, o desenvolvimento da arte e da cultura, a promoção e a preservação da diversidade cultural, o fortaleci-
mento e as demandas de sua comunidade ou território, que exercitam a cidadania e os direitos culturais, agregando diversas 
dimensões da cultura e articulando diferentes atores em torno de uma ação artístico-cultural.
1.3.	 Fazem parte deste edital os seguintes anexos:

1.3.1.	 Anexo I - Módulos e Categorias de Premiação:
 

SECRETARIA DE CULTURA 

1.3.2.	 Anexo II - Modelo de Autorização de Representação de Coletivo;

1.3.3.	 Anexo III - Modelo de Declaração de Representação Legal;

1.3.4.	 Anexo IV – Modelo de Declaração de Contra Partida Voluntária;

2.	 DO CRONOGRAMA

2.1.	 O cronograma estimado para realização deste edital será o seguinte:

2.2.	 inscrição: de 05/04/2021 a 05/05/2021;

2.3.	 análise da documentação, apreciação dos projetos pelo Comitê Gestor: 04 (quatro) dias úteis;

2.4.	 saneamento de documentos se houver necessidade: 02 (dois) dias úteis;

2.5.	 publicação do resultado: 02 (dois) dias úteis;

2.6.	 prazo de recurso: 02 (dois) dias úteis;

2.7.	 análise dos recursos: 03 (três) dias úteis;

2.8.	 publicação do resultado final: 03 (três) dias úteis;

2.9.	 envio de documentação: 02 (dois) dias úteis;

2.10.	 abertura de processos de pagamento: 04 (quatro) dias úteis;

2.11.	 emissão da nota de empenho: 04 (quatro) dias úteis;

2.12.	 pagamento: 10 (dez) dias corridos.

3.	 DAS VEDAÇÕES

3.1.	 Não poderão participar deste edital como proponente:

3.1.1.	 pessoa física menor que 18 (dezoito) anos de idade;

3.1.2.	 membros do Comitê Gestor;
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3.1.3.	 servidor público do Município de Cosmópolis;
3.1.4.	 proponente que não comprovar residência no Município de Cosmópolis.

4.	 DAS INSCRIÇÕES

4.1.	 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, no email da Secretaria de Cultura  de Cosmópolis em email: 
editais.cosmocultura@gmail.com
4.2.	 O período de inscrição será do dia 05 de abril a 05 de maio de 2021.

4.2.1.	 As inscrições se encerrarão às 23h59m do dia 05 de maio de 2021.

4.3.	 Cada proponente efetuar somente 1 (uma) única inscrição em 1 (um) único módulo ou categoria.
4.4.	 Na hipótese de 1 (um) proponente efetuar mais que 1 (uma) inscrição, somente será considerada a última, observado o 
dia e a hora, sendo as demais automaticamente desconsideradas.
4.5.	 Na hipótese de haver mais proponente aprovados que a totalidade de prêmios, será observado o dia e a hora, sendo as 
excedentes automaticamente desconsideradas.
4.6.	 No ato da inscrição, o proponente deverá enviar a documentação necessária para o email oficial de editais da Secretaria 
de Cultura conforme indicado no subitem 4.1 deste edital, na forma do Anexo I - Módulos e Categorias de Premiação, de acordo 
com seu módulo e categoria.
4.7.	 A(o) proponente declarará, no formulário, que:

4.8.	 nos termos da Lei Federal nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, reside no local informado, ficando, sujeito, no entanto, às 
penalidades previstas no artigo 299 do Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso se constate que 
a declaração é falsa;

4.9.	 está ciente de que, em caso de utilização de qualquer meio ilícito ou imoral ou declaração falsa para a participação do 
Prêmio nº 01/2021 – Trajetória Cultural da Lei Aldir Blanc, incorrerá nas penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Decreto 
Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal).
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4.10.	 A inscrição somente será efetivada após:

4.10.1.	 o entrega pelo(a) proponente, da inscrição com todas as informações e documentação estabelecidas no Anexo 
I - Módulos e Categorias de Premiação deste edital, conforme o caso.
4.10.2.	 o recebimento de e-mail (editais.cosmocultura@gmail.com) enviado ao proponente pelo sistema eletrônico, con-
tendo o número da inscrição e demais informações relativas à inscrição.

5.	 DO VALOR TOTAL DOS PRÊMIOS

5.1.	 O valor total de prêmios deste edital é de R$ 518.739,74 (quinhentos e dezoito mil setecentos e trinta e nove reais e se-
tenta e quatro centavos).
5.2.	 O valor bruto do prêmio individual consta no Anexo I - Módulos e Categorias de Premiação deste edital, do qual serão 
retidos os impostos incidentes, de acordo com as alíquotas previstas na legislação vigente à época do pagamento.
6.	 VALORES DE PRÊMIO POR CATEGORIA
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7.	 DOS MÓDULOS DE PREMIAÇÃO

7.1.	 Os prêmios serão distribuídos em 04 (quatro) módulos, a saber:

7.1.1.	 Módulo I - Arte e Cultura Individual – Agentes Culturais

7.1.2.	 Módulo II - Arte e Cultura Coletiva – Grupos e Coletivos Culturais

7.1.3.	 Módulo III – Patrimônio Cultural – Espaços, Entidades, Organizações Sociais;

7.1.4.	 Módulo IV – Economia da Cultura – Empresas Culturais

8.	 DO COMITÊ GESTOR

8.1.	 O Comitê Gestor para assuntos referentes à Lei Aldir Blanc, foi nomeado pelo decreto n° 5.618, de 15 de janeiro de 2021, e tem 
como responsabilidade:
8.1.1.	 acompanhar o processo de inscrição;

8.1.2.	 conferir e analisar a documentação dos(as) proponentes, na Fase de Habilitação, prevista no item 10 deste edital;

8.1.3.	 responsabilizar-se pela publicação, na Imprensa Oficial do Município de Cosmópolis, de todos os seus atos, dos atos praticados 
pelo Comitê Gestor e decisões das autoridades relativas a este edital;
8.1.4.	 acompanhar o cumprimento deste edital no decorrer de suas Fases;

8.1.5.	 efetuar os demais procedimentos administrativos decorrentes deste edital.

8.1.6.	 avaliar o currículo e o portfólio apresentado pelo(a) proponente, de acordo com os
critérios de seleção presentes no item 8 deste Regulamento;

8.1.7.	 analisar os recursos apresentados na Fase de Seleção;

8.1.8.	 elaborar relatório contendo os classificados na Fase de Seleção, prevista no item 11 deste edital, com a devida publicação na 
Imprensa Oficial do Município de Cosmópolis.

9.	 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

9.1.	 As candidaturas serão avaliadas de acordo com os seguintes critérios:
9.2.	 proponente maior de 18 (dezoito) anos;
9.3.	 comprovação de residência no Município de Cosmópolis;
9.4.	 entrega do portfólio que comprova seus trabalhos artísticos;
9.5.	 entrega de todos os documentos solicitados dentro do prazo;
9.6.	 comprovação de 1 (um) ano de trabalho no mínimo na categoria inscrita.
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10.	 DAS FASES DO EDITAL

10.1.	 O edital será composto pelas seguintes Fases:

10.1.1.	 Fase de Habilitação: consiste no exame da documentação enviada pelo(a) proponente e admissibilidade das candidaturas, 
a ser realizado pela Comitê Gestor;
10.1.2.	 Fase de Seleção: consiste na análise das propostas e seleção das candidaturas, a ser realizada pelo Comitê Gestor.

11.	 DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1.	 As inscrições serão analisadas pelo Comitê Gestor, que verificará o atendimento às condições estabelecidas no item 4 deste 
edital.
11.2.	 Após a análise, o Comitê Gestor admitirá o saneamento de falhas na inscrição, sendo aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
isto, contados da data de publicação de relatório, na Imprensa Oficial do Município de Cosmópolis, que será enviada também por e-mail 
pelo Comitê Gestor aos proponentes que tiveram falhas em sua inscrição.
11.3.	 O saneamento de falhas previsto no item 10.2 deste edital será feito por meio do email:
editais.cosmocultura@gmail.com
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11.4.	 Terminado o prazo, o Comitê Gestor 
declarará os proponentes habilitados e 
inabilitados, com a devida fundamentação, 
por meio de publicação na Imprensa Oficial 
do Município de Cosmópolis.
12.	 DA FASE DE SELEÇÃO

12.1.	 A Comissão de Seleção avaliará as 
propostas dos(as) proponentes de acordo 
com os
critérios estabelecidos no item 8 deste 
edital.

12.2.	 Será atribuído uma classificação 
a cada proponente aceito pelos 6 (seis) 
membros do Comitê Gestor em análise 
conjunta, sem nenhuma casa decimal.
12.2.1.	 A classificação será realizada 
respeitando a seguinte ordem:
12.2.1.1.	 Arte e Cultura Individual – 
Agentes Culturais
12.2.1.2.	 Arte e Cultura Coletiva – 
Grupos e Coletivos Culturais
12.2.1.3.	 Patrimônio Cultural – Espaços 
Culturais, Entidades, Organizações 
Culturais
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12.2.1.4.	 Economia da Cultura – 
Empresas Culturais

12.3.	 A relação dos(as) proponentes 
contemplados por módulo, com a devida 
classificação, será publicada pela Secretaria 
de Cultura de acordo com parecer do Comitê 
Gestor na Imprensa Oficial do Município de 
Cosmópolis.
12.3.1.	 O Comitê Gestor publicará 
o resultado final na Imprensa Oficial 
do Município de Cosmópolis e também 
informará os(as) proponentes pelo e-mail 
constante no formulário de inscrição.

13.	 DOS RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS

13.1.	 Dos atos do Comitê Gestor cabe 
recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da data de sua publicação na Imprensa 
Oficial do Município de Cosmópolis.
13.1.1.	 Os recursos administrativos 
deverão ser interpostos por meio do 
email: editais.cosmocultura@gmail.com, 
mediante petição fundamentada, constando 
a identificação do proponente, dirigida à 
Secretária Municipal Cultura com o Assunto: 
RECURSO com o nome do Proponente.
13.1.2.	 Interposto o recurso, os 
demais proponentes serão comunicados, 
por meio de publicação na Imprensa Oficial 
do Município de Cosmópolis, que poderão 
impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis 
da data da publicação do comunicado.
13.1.3.	 O recurso previsto no item 
12.1 terá efeito suspensivo.

13.1.4.	 O prazo de recurso não 
se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao 
interessado.
13.1.5.	 Para efeito de contagem de 
prazos legais serão considerados dias 
úteis aqueles em que houver expediente na 
Prefeitura do Município de Cosmópolis.

13.1.6.	 Caberá a Secretaria Municipal 
de Cultura dar provimento ou não aos 
recursos interpostos, após análise do Comitê 
Gestor, publicando sua decisão na Imprensa 
Oficial do Município de Cosmópolis.

14.	 DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO
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14.1.	 A Secretária Municipal de Cultura 
homologará e adjudicará o resultado final 
do edital em ato próprio.
14.2.	 A homologação e adjudicação serão 
publicadas na Imprensa Oficial do Município 
de Cosmópolis e acostados ao processo 
administrativo que deu origem a este edital.

15.	 DA DOCUMENTAÇÃO PARA O 
RECEBIMENTO DO PRÊMIO

15.1.	 Para o recebimento do prêmio, a 
Secretaria Municipal de Cultura fará a 
convocação do proponente por meio de 
mensagem enviada ao e-mail informado 
na inscrição, para o encaminhamento dos 
dados e documentos do(a) proponente 
selecionado.
15.2.	 Os dados e documentos deverão ser 
enviados por meio do email:
editais.cosmocultura@gmail.com, no prazo 
de 2 (dois) dias úteis da data da convocação.

15.3.	 No caso de Pessoa Física (individual 
e coletivo), deverão ser informados e 
enviados os seguintes dados e documentos 
do(a) proponente:
15.3.1.	 nome civil, sem abreviatura;

15.3.2.	 número do CPF;
15.3.3.	 dados bancários em nome, 
obrigatoriamente, do(a) proponente ou de 
seu representante legal, contendo nome 
do banco, agência bancária e número da 
conta-corrente;
15.3.4.	 Documentos em formato PDF:
15.3.4.1.	 Certidão Negativa de Débitos 
de Qualquer Origem junto à Fazenda 
Municipal do Domicílio do Proponente;
15.3.4.2.	 Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, obtida no endereço http://
www.tst.jus.br/ certidao.

15.4.	 O(a) proponente declarará que:

15.4.1.	 não incorre nas vedações 
previstas no item 3.1 deste edital;
15.5.	 No caso de Pessoa Jurídica, deverão 
ser informados e enviados os seguintes 
dados e documentos do(a) proponente:
15.5.1.	 razão social, sem abreviatura;
 

15.5.2.	 número do CNPJ;
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15.5.3.	 dados bancários em nome, 
obrigatoriamente, do(a) proponente, 
contendo nome do banco, agência bancária 
e número da conta-corrente;
15.5.4.	 Documentos em formato PDF:

15.5.4.1.	 Certificado da Condição do 
Microempreendedor Individual - CCMEI, 

obtido no endereço eletrônico http://www.
portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-
sou/servicos/ emitir- certificado-cnpj-ccmei/
certificado-cnpj; (no caso de MEI)

15.5.4.2.	 Certidão Negativa de Débitos 
de Qualquer Origem junto à Fazenda 
Municipal Do proponente;
15.5.4.3.	 Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, obtida no endereço http://
www.tst.jus.br/ certidao;

15.5.4.4.	 Consulta	 Regu la r idade	
do	 Empregador,	obtida	em: https://
consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/
consultaEmpregador.jsf;

15.6.	 O(a) proponente declarará que:

15.6.1.	 não incorre nas vedações 
previstas no item 3.1 deste edital;

15.6.2.	 não emprega trabalhadores 
nas situações descritas no inciso XXXIII 
do caput do art. 7º da Constituição da 
República.
15.7.	 Após a entrega dos documentos, 
será emitida a nota de empenho respectiva, 
no valor estabelecido no item 6 deste edital.
15.8.	 Caso o(a) proponente não entregue 
os documentos no prazo estabelecido 
no item 2.9, será automáticamente 
desclassificado deste edital.

16.	 DO PAGAMENTO

16.1.	 O pagamento do prêmio será efetuado 
em até 10 (dez) dias corridos contados 
da data de emissão da nota de empenho, 
na conta-corrente do(a) proponente 
selecionado ou de seu representante legal.
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17.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1.	 Ao término deste edital, a Secretaria 
Municipal de Cultura ficará de posse de todos 
os processos e documentos arquivados 
para se for necessário comprovações 
futuras dos valores pagos aos proponentes 
bem como toda documentação apresentada 
sobre a trajetória e as histórias das(os) 
SELECIONADAS(OS) para permanecer 
como acervo, que ficará à disposição da 
população, condição essa a que anuem, 
desde já, os participantes.
17.2.	 Informações ou esclarecimentos 
de dúvidas sobre este edital poderão ser 
obtidos pelo e- mail editais.cosmocultura@
gmail.com, para efeito de contagem de 
prazos legais, serão considerados dias úteis 
os dias compreendidos entre a segunda e 
a sexta-feira, com exceção dos feriados e 
pontos facultativos.
17.3.	 Os casos omissos serão deliberados 
pelo Secretária Municipal de Cultura, ouvido 
o Comitê Gestor.

Cosmópolis,  15 de março de 2021.

Ricardo Donizetti Müller
Secretário Municipal de Cultura  
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PRÊMIO Nº 01/2021 – TRAJETÓRIA 
CULTURAL

Processo nº: 01/2021
Anexo I - Módulos e Categorias de Premiação 
Módulo I - Arte e Cultura Individual – Agentes 
Culturais
1.	 A quem se destina:

1.1.	 O prêmio deste módulo se destina 
a artistas independentes, agentes 
culturais populares e/ou comunitários, 
agentes da cadeia produtiva, tais como 
trabalhadoras(es) do setor técnico e/ou 
bastidores da cultura.

2.	 Quem pode participar:

2.1.	 Poderão participar as pessoas 
físicas ou jurídicas na condição de 
Microempreendedor Individual - MEI que 
atenderem às seguintes condições:

2.1.1.	 terem 18 (dezoito) anos ou mais de 
idade ou serem emancipados, nos termos 
do parágrafo único do Art. 5º da Lei Federal 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), no caso de pessoa física;
2.1.2.	 possuírem regularidade de 
existência, com cadastro ativo, comprovado 
por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ há, pelo menos, 6 (seis) 
meses na data de inscrição, no caso de 
pessoa jurídica;
2.1.3.	 residirem no Município de 
Cosmópolis.

3.	 Quantas inscrições podem ser feitas:

3.1.	 A(o) proponente poderá efetuar 1 
(uma) única inscrição, em 1 (um) único 
módulo e categoria.
4.	 Valor do prêmio:
4.1.	 Categoria Única: R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) cada prêmio – Total de 25 Prêmios 
com valor total de R$ 175.000,00

5.	 Onde fazer a inscrição:

5.1.	 A inscrição deve ser feita no email: 
editais.cosmocultura@gmail.com
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6.	 Informações e documentos 
obrigatórios da(o) proponente para 
inscrição:

6.1.	 nome civil da(o) proponente, sem 
abreviatura;

6.2.	 nome social ou artístico, quando 
houver;

6.3.	 número do RG;

6.4.	 número do CPF;

6.5.	 endereço residencial ou da sede, 
conforme o caso;

6.6.	 número do CNPJ, quando o caso;

6.7.	 endereço da sede;

6.8.	 número de telefone fixo e/ou celular;

6.9.	 e-mail;

6.10.	 documentos em formato PDF:

6.10.1.	 comprovante de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Física – 
CPF, obtido no endereço eletrônico https://
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/
CPF/ConsultaSituacao/ ConsultaPublica.
asp, tanto para pessoas físicas quanto 
jurídicas;

6.10.2.	 comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, obtido no endereço	e l e t r ô n i c o 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/
Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.
asp,	 quando pessoa jurídica;

6.10.3.	 documento oficial de 
identificação, em frente e verso, com 
fotografia, reconhecido pela legislação 
brasileira, tanto para pessoas físicas quanto 
jurídicas;

6.10.4.	 portfólio atualizado,contendo 
descrição das atividades que realiza, 
incluindo informações sobre as comunidades 
e públicos atendidos por essas atividades, 
além de material que comprove a atuação 
na área artístico-cultural de sua candidatura, 
contendo itens como: imagens, datas, flyers, 
links, publicações, relatos, contratos e 
outros documentos que possam comprovar 
a atuação.
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Módulo II - Arte e Cultura Coletiva – Grupo 
ou Coletivo Cultural

1.	 A quem se destina:

1.1.	 Os prêmios deste módulo se destinam 
e os grupos e coletivos artísticos culturais, 
de cultura popular e/ou comunitários e de 
culturas identitárias.
2.	 Quem pode participar:

2.1.	 Poderão participar as pessoas 
físicas (na condição de representante de 
grupo ou coletivo) e as pessoas jurídicas 
que atenderem às seguintes condições:

2.1.1.	 residirem ou serem sediados no 
Município de Cosmópolis;

2.1.2.	 terem 18 (dezoito) anos ou mais de 
idade ou serem emancipados, nos termos 
do parágrafo único do Art. 5º da Lei Federal 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), no caso de pessoa física;
2.1.3.	 possuírem regularidade de 
existência, com cadastro ativo, comprovado 
por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ há, pelo menos, 6 (seis) 
meses na data de inscrição, no caso de 
pessoa jurídica.

3.	 Quantas inscrições podem ser feitas:

3.1.	 A(o) proponente poderá efetuar 1 
(uma) única inscrição, em um 1 (um) único 
módulo e categoria.
4.	 Valor do prêmio:
4.1	  Categoria Única: R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) cada prêmio – Total de 5 
Prêmios com valor total de R$ 75.000,00
5.	 Onde fazer a inscrição:

5.1.	 A inscrição deve ser feita no 
email: editais.cosmocultura@gmail.
com. A inscrição para este módulo será 
única e poderá ser realizada por meio de 
representação de uma pessoa física ou por 
pessoa jurídica.
 

SECRETARIA DE CULTURA 

6.	 Informações e documentos 
obrigatórios do grupo ou coletivo proponente 
para inscrição:

6.1.	 nome do grupo ou coletivo ou razão 
social da(o) proponente, sem abreviatura;

6.2.	 nome civil, sem abreviatura, do 
representante legal;

6.3.	 nome social ou artístico do 
representante legal, quando houver;

6.4.	 número do RG do representante 
legal;

6.5.	 número do CPF do representante 
legal;

6.6.	 endereço residencial do 
representante legal;

6.7.	 número do CNPJ, quando pessoa 
jurídica;

6.8.	 endereço da sede do grupo ou 
coletivo;

6.9.	 número de telefone fixo e/ou celular;

6.10.	 e-mail;

6.11.	 documentos em formato PDF:

6.11.1.	comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física – 
CPF, obtido no endereço eletrônico https://
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/
CPF/ConsultaSituacao/ ConsultaPublica.
asp do representante legal;

6.11.2.	comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, obtido		 no	 e n d e r e ç o 	
	 eletrônico: https://servicos.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_
solicitacao.asp,	 quando pessoa 
jurídica;

6.11.3.	documento oficial de identificação, em 
frente e verso, com fotografia, reconhecido 
pela legislação brasileira do representante 
legal;
6.11.4.	Autorização de Representação, na 
forma do Anexo II - Modelo de Autorização 
de Representação de Coletivo do edital, 
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quando grupo ou  coletivo  não  instituído  
como  pessoa jurídica; 
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6.11.5.	portfólio atualizado, contendo 
descrição das atividades realizadas, 
incluindo informações sobre as comunidades 
e públicos atendidos por essas atividades, 
além de material que comprove a atuação do 
grupo ou coletivo na área artístico-cultural 
de sua candidatura, contendo itens como: 
imagens, datas, flyers, links, publicações, 
relatos, contratos e outros documentos que 
possam comprovar a atuação.
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Módulo III – Patrimônio Cultural – Espaços 
Culturais, Entidades e Organizações 
Culturais

1.	 A quem se destina:

1.1.	 Os prêmios deste módulo se 
destinam a:

1.1.1.	 iniciativas de excelência no campo 
do Patrimônio Cultural: Espaços Culturais 
do Município, Entidades Culturais, 
Organizações Culturais que sejam 
promotoras de cultura e possuem produtos 
culturais em oferecimento a população em 
geral.
2.	 Quem pode participar:

2.1.	 Poderão participar as pessoas 
jurídicas, e bem como os Espaços Culturais 
com representação por pessoa física que 
comprovem atuação Cultural a no mínimo 1 
(um) ano de atuação antes da publicação do 
Decreto nº 06 de Março de 2020 referente a 
PANDEMIA da COVID-19.
2.1.1.	 Que estejam situados no Município 
de Cosmópolis;

2.1.2.	 Onde se trata da representação 
por pessoa física a mesma deverá ter 18 
(dezoito) anos ou mais de idade ou serem 
emancipados, nos termos do parágrafo 
único do Art. 5º da Lei Federal nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), no 
caso de pessoa física;
2.1.3.	 possuírem regularidade de 
existência, com cadastro ativo, comprovado 
por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ há, pelo menos, 1 (um) ano 
na data de inscrição, no caso de pessoa 
jurídica.

3.	 Quantas inscrições podem ser feitas:

3.1.	 A(o) proponente poderá efetuar 1 
(uma) única inscrição, em um 1 (um) único 
módulo e categoria.

4.	 Valor do prêmio:

4.1.	 Categoria Única - Patrimônio Cultural 
Espaços Culturais, Organizações Culturais 
e Entidades: R$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais); Total de 5 Prêmios com Valor Total 
Disponível R$ 125.000,00
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5.	 Onde fazer a inscrição:

5.1.	 A inscrição deve ser realizada 
no email: editais.cosmocultura@gmail.
com A inscrição para este módulo será 
única e poderá ser realizada por meio de 
representação de uma pessoa física ou por 
pessoa jurídica.

6.	 Informações e documentos 
obrigatórios da(o) proponente para 
inscrição:

6.1.	 nome civil ou razão social da(o) 
proponente, sem abreviatura;

6.2.	 número do RG do representante 
legal;

6.3.	 número do CPF do representante 
legal;

6.4.	 endereço residencial do 
representante legal;

6.5.	 número do CNPJ, quando pessoa 
jurídica;

6.6.	 endereço da sede do grupo ou 
coletivo;

6.7.	 número de telefone fixo e/ou celular;

6.8.	 e-mail;

6.9.	 documentos em formato PDF:

6.9.1.	 comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física – 
CPF, obtido no	 e n d e r e ç o 	
eletrônico https://servicos.receita.fazenda.
gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, tanto pessoa física 
quanto pessoa jurídica;

6.9.2.	 comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, obtido no endereço	e l e t r ô n i c o 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/
Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.
asp, quando pessoa jurídica;
6.9.3.	 documento oficial de identificação, 
em frente e verso, com fotografia, 
reconhecido pela legislação brasileira, tanto 
pessoa física quanto pessoa jurídica;
6.9.4.	 Autorização de Representação, na 
forma do Anexo II - Modelo de Autorização 
de
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Representação de Espaço Cultural do 
edital, quando não for instituído como 
pessoa jurídica;

6.9.5.	 currículo da formação e da trajetória 
da(o) proponente;

6.9.6.	 portfólio atualizado que comprove 
a realização do projeto, contendo sua 
descrição detalhada, além de itens como: 
imagens, datas, flyers, links, publicações, 

relatos, contratos e outros documentos que 
possam comprovar a atuação.
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Módulo IV – Economia Cultural – Empresas 
Culturais

1.	 A quem se destina:

1.1.	 O prêmio deste módulo se destina 
a empresas de cunho cultural que foram 
impactadas pela Pandemia da COVID-19, 
empresas estas que geram emprego e renda 
na área cultural, dentro desta categoria 
serão premiadas as empresas dentre 
todas as especificações, sendo MEI, ME, 
EPP ou EIRELLI, assim sendo as mesmas 
poderão ofertar contra partida facultativa 
aos moradores e municípies dentro das 
possibilidades de cada empresa.

2.	 Quem pode participar:

2.1.	 Poderão participar as pessoas 
jurídicas na condição de Microempreendedor 
Individual – MEI, ME, EPP, EIRELLI que 
atenderem as seguintes condições:
2.1.1.	 Demonstrarem cadastro e sede 
dentro do território Nacional de acordo 
com o requerido na 14.017/2020 a Lei Aldir 
Blanc.

2.1.2.	 Seus representantes deverão ter 
idade superior a 18 anos;

2.1.3.	 possuírem regularidade de 
existência, com cadastro ativo, comprovado 
por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ há, pelo menos, 6 (seis) 
meses na data de inscrição, no caso de 
pessoa jurídica.

3.	 Quantas inscrições podem ser feitas:

3.1.	 A(o) proponente poderá efetuar 1 
(uma) única inscrição, em 1 (um) único 
módulo e categoria.
4.	 Valor do prêmio:
             4.1 Categoria Única: R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) cada prêmio – 
Total de 4 Prêmios com valor total de R$ 
140.000,00

5.	 Onde fazer a inscrição:

5.1.	 A inscrição deve ser feita no email: 
editais.cosmocultura@gmail.com

6.	 Informações e documentos obrigató-
rios da(o) proponente para inscrição:
6.1.	 nome civil da(o) proponente(o), sem 
abreviatura;

6.2.	 nome social ou artístico, quando 
houver;

6.3.	 número do RG;

6.4.	 número do CPF;

6.5.	 endereço residencial ou da sede, 
conforme o caso;

6.6.	 número de telefone fixo e/ou celular;
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6.7.	 e-mail;

6.8.	 documentos em formato PDF:

6.8.1.	 comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF, obtido no	 endereço	 eletrônico https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ ConsultaPublica.asp, tanto para pessoa física quanto para pessoa jurídica;

6.8.2.	 comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, obtido no	 endereço
eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp,
quand
o pessoa jurídica;

6.8.3.	 documento oficial de identificação, em frente e verso, com fotografia, reconhecido
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pela legislação brasileira, tanto para pessoa física quanto para pessoa jurídica;

6.8.4.	 portfólio atualizado, contendo descrição das atividades que realiza, incluindo informações sobre as comunidades e públicos aten-
didos por essas atividades, além de material que comprove a atuação do(a) proponente na área artístico-cultural de sua candidatura, 
contendo itens como: imagens, datas, flyers, links, publicações, relatos, contratos e outros documentos que possam comprovar a atua-
ção.
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PRÊMIO Nº 01/2021 – TRAJETÓRIA CULTURAL

Anexo II - Modelo de Autorização de Representação de Coletivo

Processo nº: 01/2021

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura.

Nós,   abaixo   assinados, integrantes do   coletivo 	 _________, autorizamos  	 ,   portador   da   cédula   de   identidade   RG nº 		
,   inscrito    no  CPF   nº 		  , residente e domiciliado à 			  (rua, avenida, praça), nº 	 , no bairro 	 , 
coletivo, a representar-nos  para  candidatura  e  recebimento   do   prêmio   no   valor de   R$ 	( reais), na categoria 
___________________________, Módulo ___  , resultado do Prêmio nº 01/2021, da Secretaria Municipal de Cultura de Cosmópolis.
Assinatura:
Nome:
Endereço:
CPF:
RG:

Assinatura:
Nome:
Endereço:
CPF:
RG:

Assinatura:
Nome:
Endereço:
CPF:
RG:

Assinatura:
Nome:
Endereço:
CPF:
RG:
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PRÊMIO Nº 01/2021 – TRAJETÓRIA CULTURAL

Anexo III - Modelo de Declaração de Representação Legal

Processo nº: 01/2021
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Interessado: Secretaria Municipal de Cultura 

Eu	  	 ,	 inscrita(o)	 no	 CPF	 nº
 		  , RG nº 					     , residente à rua/avenida	  		  ,	 nº	  	 ,		  bairro
 	 ,   complemento 		  , no município de Cosmópolis,  estado  de    São Paulo,  autorizo 				    , residente   à   
rua/avenida 	 ,   nº 		  , bairro
 	 ,   complemento 	 , no município de
 	 , estado de 	 _____ a representar-me para inscrição no Prêmio nº 01/2021 – da Secretaria Municipal de Cultura de Cosmópolis.

Cosmópolis, __ de 	 ___ de 2021

Nome da(o) proponente
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PRÊMIO Nº 01/2021 – TRAJETÓRIA CULTURAL

ANEXO IV – PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA VOLUNTÁRIA

1. CONTRAPARTIDA VOLUNTÁRIA EM BENS OU SERVIÇOS POR TRÊS ANOS
Apresento a seguinte proposta de contrapartida de bens e serviços culturais: Descrever 

resumidamente as ações que pretende desenvolver:

AÇÃO 1 –

AÇÃO 2 –

AÇÃO 3 –

Cosmópolis, de de 
2021.

REQUERENTE

CPF

                                                              
REPRESENTANTE
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Câmara Municipal

RESUMO DOS TRABALHOS DA 9ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA DE FOR-
MA ON-LINE NO DIA 29 DE MARÇO DE 
2021, ÀS 18H30MIN., SEGUNDA-FEIRA, 
1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

OITAVA LEGISLATURA. 

Vereadores: Adriano Luiz de França, André 
Luiz Barbosa Franco, Anézio Vieira da Sil-
va Junior, Cristiane Regina Paes, Dr. Élcio 
Amâncio, Eliane Ferreira Lacerda Defáve-
ri, Dr. Eugenio Carlos de Moraes Moreira 
da Silva, Fernando Wilson Aguiar Torres, 

Renato Muniz de Andrade, Renato Treven-
zolli, Ricardo Fernando Guimarães, Talita 

dos Santos Pereira Chaves

1ª PARTE – EXPEDIENTE

01.	 Leitura da Mensagem Espiritual. 
02.	 Chamada dos Senhores Vereadores. 
03.	 Leitura e votação da Ata da 8ª Ses-
são Ordinária de 2021 – aprovada por una-
nimidade.
04.	 Leitura de correspondência recebida 
do Poder Executivo: Ofício nº 824/2021.
05.	 Leitura do Projeto de Lei nº 21/2021, 
de autoria do Poder Executivo, que “Au-
toriza a Prefeitura de Cosmópolis a firmar 
Termo de Colaboração com Organização 
da Sociedade Civil – Santa Casa de Miseri-
córdia de Cosmópolis, situada neste muni-
cípio, visando a continuidade da prestação 
de serviço de leitos de clinica médica e UTI 
para enfrentamento da Pandemia da CO-
VID-19, e dá outras providências”. 
06.	 Leitura do Projeto de Lei nº 22/2021, 
de autoria do Poder Executivo, que “Autori-
za a Prefeitura de Cosmópolis a firmar Ter-
mo de Colaboração com Organização da 
Sociedade Civil – Santa Casa de Misericór-
dia de Cosmópolis, situada neste município, 
visando a ampliação da prestação dos ser-
viços de 10 (dez) leitos de clinica médica 
para enfrentamento da Pandemia da CO-
VID-19, e dá outras providências”. 
07.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 106/2021, de autoria da Vere-
adora Talita Chaves e do Vereador Júnior 
Vieira, requerendo ao Executivo informar 
sobre a possibilidade de efetuar a reforma 
do Centro de Especialidades – aprovado 
por unanimidade.
08.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 107/2021, de autoria da Verea-
dora Talita Chaves, requerendo ao Executi-
vo informar sobre a possibilidade de realizar 
levantamento nas unidades básicas de saú-
de (UBSs) para efetuar a contratação de 
profissionais de saúde, conforme especifi-
cado – aprovado por unanimidade. 
09.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 108/2021, de autoria do Verea-
dor Dr. Eugenio, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de efetuar 
a revitalização de praça existente na Rua 
Bortolo Caron, no Parque Real (fotos ane-
xas) – aprovado por unanimidade.
10.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 109/2021, de autoria da Verea-
dora Eliane Lacerda, requerendo ao Exe-
cutivo, através da Secretaria de Saúde, 
informar sobre a possibilidade de reforma 
e ampliação do Posto Comunitário  Nosso 
Teto – aprovado por unanimidade.
11.	 Leitura e única discussão do Reque-

rimento nº 110/2021, de autoria do Vereador 
André Maqfran, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de efetuar o 
cadastramento das UTIs existentes no Mu-
nicípio junto ao Ministério da Saúde, objeti-
vando o recebimento de verbas, conforme 
Portaria GM/MS nº 478, de 17 de março de 
2021, que autoriza leitos de Unidades de 
Terapia Intensiva – UTI, para atendimento 
exclusivo dos pacientes COVID-19 – apro-
vado por unanimidade. 
12.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 111/2021, de autoria do Vereador 
Junior Vieira, requerendo ao Executivo in-
formar sobre a possibilidade de realização 
de estudo sobre a possibilidade de implan-
tação de tratamento precoce contra o Co-
vid-19 no Município – aprovado por unani-
midade.
13.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 112/2021, de autoria do Vereador 
Junior Vieira, requerendo ao Executivo in-
formar sobre a possibilidade de realização 
de testagem em massa na população para 
a Covid-19 – aprovado por unanimidade.
14.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 113/2021, de autoria dos Verea-
dores Fernando Torres, Adriano França, An-
dré Maqfran, Cristiane Paes, Dr. Eugenio, 
Junior Vieira, Renato da Farmácia, Ricardo 
Guimarães e Talita Chaves, requerendo ao 
Executivo o fornecimento da prestação de 
contas de todas as verbas recebidas pelo 
Município em função da pandemia do novo 
Coronavírus e da Covid-19 em 2020 – apro-
vado por unanimidade.
15.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 114/2021, de autoria do Vereador 
Fernando Torres, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de providen-
ciar o recapeamento da pavimentação asfál-
tica em toda a extensão da Rua Projetada, 
esquina com a Rua João Marascalchi, bem 
como melhorias na Rua João Marascalchi, 
que não possui pavimentação asfáltica, e a 
pavimentação da Rua 4, no Parque Ester 
(fotos anexas) – aprovado por unanimida-
de.
16.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 115/2021, de autoria da Vereado-
ra Cristiane Paes e dos Vereadores André 
Maqfran e Renato Trevenzolli, requerendo 
ao Executivo informar sobre a possibilidade 
de realização de teste para a Covid-19 em 
todos os profissionais da comunidade esco-
lar antes do retorno às aulas presenciais e 
periodicamente – aprovado por unanimida-
de. 
17.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 116/2021, de autoria da Vereado-
ra Cristiane Paes, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de aquisição 
de EPIs e materiais de limpeza para as es-
colas – aprovado por unanimidade.
18.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 117/2021, de autoria do Vereador 
Ricardo Guimarães, requerendo ao Execu-
tivo informar sobre a possibilidade de utili-
zação da antiga UPA para a ampliação do 
número de leitos no Município, em função 
do aumento do número de casos de Co-
vid-19, através de parceria – aprovado por 
unanimidade.
19.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 118/2021, de autoria do Vereador 
Ricardo Guimarães, requerendo à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT) 
informações e providências com relação à 
agência dos Correios de Cosmópolis, con-
forme especificado – aprovado por unanimi-
dade. 
20.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 119/2021, de autoria do Vereador 
Renato da Farmácia, requerendo ao Execu-
tivo o fornecimento de ordem de serviço, 
diário de bordo e passageiros da ida e vol-
ta na ambulância da frota 223, placa FQF 
3562, no dia 24 de fevereiro de 2021, para 
a cidade de São Paulo, bem como a ordem 
de serviço avulsa do paciente que retornou 
junto com os demais – aprovado por unani-
midade.
21.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 120/2021, de autoria do Verea-
dor Renato da Farmácia, requerendo ao 
Executivo o fornecimento de documento da 
Polícia Federal comprovando que a Guarda 
Municipal está sem a concessão de porte 
de arma, devido à falta de regularizações 
por parte da antiga Administração, que de-
veria ser feita desde o ano de 2017, con-
forme divulgado pela Prefeitura Municipal 
– aprovado por unanimidade.
22.	 Leitura e única discussão do Reque-
rimento nº 121/2021, de autoria dos Vere-
adores Dr. Élcio Amâncio, Adriano França, 
André Maqfran, Junior Vieira, Cristiane 
Paes, Eliane Lacerda, Dr. Eugênio, Fernan-
do Torres, Renato da Farmácia e Talita Cha-
ves, requerendo ao Executivo e Secretaria 
Municipal de Saúde informarem sobre a 
possibilidade de abertura de uma UBS com 
PSF nos finais de semana, bem como da 
farmácia da Prefeitura Municipal, para aten-
dimento e suporte de pacientes e familiares, 
em virtude do grande aumento do número 
de casos de COVID-19 no Município, con-
forme especificado – aprovado por unanimi-
dade. 
23.	 Leitura e única discussão da Moção 
nº 04/2021, de autoria de Vereadores do 
Legislativo cosmopolense, apresentando 
votos de pesar ás famílias enlutadas – apro-
vada por unanimidade. 
24.	 Palavra dos Senhores Vereadores.
25.	 Comunicações à Casa.
26.	 Intervalo Regimental - dispensado.

2ª PARTE – ORDEM DO DIA

1. Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 122/2021, de autoria de Vereadores do 
Legislativo Cosmopolense, requerendo que 
sejam dispensados os interstícios e demais 
formalidades regimentais, para que sejam 
submetidos em discussão os Projetos de 
Lei nºs 21 e 22/2021, de autoria do Poder 
Executivo, respectivamente, que “Autoriza 
a Prefeitura de Cosmópolis a firmar Termo 
de Colaboração com Organização da 
Sociedade Civil – Santa Casa de Misericórdia 
de Cosmópolis, situada neste município, 
visando a continuidade da prestação de 
serviço de leitos de clinica médica e UTI 
para enfrentamento da Pandemia da 
COVID-19, e dá outras providências”, e que 
“Autoriza a Prefeitura de Cosmópolis a firmar 
Termo de Colaboração com Organização 
da Sociedade Civil – Santa Casa de 
Misericórdia de Cosmópolis, situada neste 
município, visando a ampliação da prestação 
dos serviços de 10 (dez) leitos de clinica 
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médica para enfrentamento da Pandemia 
da COVID-19, e dá outras providências” – 
aprovado por unanimidade. 
2. Única discussão do Projeto de Lei nº 
21/2021, de autoria do Poder Executivo, que 
“Autoriza a Prefeitura de Cosmópolis a firmar 
Termo de Colaboração com Organização da 
Sociedade Civil – Santa Casa de Misericórdia 
de Cosmópolis, situada neste município, 
visando a continuidade da prestação de 
serviço de leitos de clinica médica e UTI para 
enfrentamento da Pandemia da COVID-19, 
e dá outras providências” – aprovado por 
unanimidade. 
3. Única discussão do Projeto de Lei nº 
22/2021, de autoria do Poder Executivo, que 
“Autoriza a Prefeitura de Cosmópolis a firmar 
Termo de Colaboração com Organização 
da Sociedade Civil – Santa Casa de 
Misericórdia de Cosmópolis, situada neste 
município, visando a ampliação da prestação 
dos serviços de 10 (dez) leitos de clinica 
médica para enfrentamento da Pandemia 
da COVID-19, e dá outras providências” – 
aprovado por unanimidade
4. Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 123/2021, de autoria do 
Vereador Ricardo Fernando Guimarães, 
requerendo o ADIAMENTO, por três 
sessões, da discussão e votação  do Projeto 
de Lei nº 13/2021, de autoria do Vereador 
Renato da Farmácia, que “Dispõe sobre 
a transparência e a divulgação da lista de 
vacinados no plano municipal de vacinação 
contra o COVID-19” – aprovado por 10 votos 
favoráveis e 1 voto contrário, do Vereador 
Renato Muniz de Andrade. 

PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 29 DE 
MARÇO DE 2021.

Renato Trevenzolli
Presidente

Publicado na Secretaria na data “supra”.	

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa

COMUNICADO

O Legislativo Cosmopolense comunica 
aos munícipes que as contas da Câmara 
Municipal de Cosmópolis referentes ao 
exercício de 2016 foram julgadas regulares 
com recomendações pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 

O relatório completo está disponível 
na Câmara Municipal de Cosmópolis 
para o exame dos interessados, e 
também poderá ser solicitado através 
do e-mail cmcosmo@uol.com.br. 

Câmara Municipal de Cosmópolis, 30 de 
março de 2021. 

Renato Trevenzolli
Presidente
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